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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 142, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1999. 
 
 

DETERMINA EXPEDIENTE INTERNO EM 
TODAS AS REPARTIÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
RAMADA.  
   

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Nova Ramada/RS. 

 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica DETERMINADO que no dia 17.02.99 pelo período da manhã, o expediente será interno em 
todas as repartições da Prefeitura Municipal de Nova Ramada/RS, levando em consideração o não 
funcionamento dos demais órgãos públicos devido ao prolongado Feriado Nacional de Carnaval. 
 
Art. 2° - O atendimento ao público será normal no turno da tarde do dia 17.02.99. 
 
Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 12  de Fevereiro de 1999.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        Hardi Milton Eickhoff 
                                                                                 Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
  
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


